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INDICAÇÃO N° 991/2023

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal  de Itajaí,  com cópia à
Secretaria Municipal de Educação, solicitando a realização de estudos voltados a verificar a
viabilidade de instalação de porta com dispositivo de identificação de detector de metal nas
escolas públicas de Itajaí.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Justifica-se a presente indicação com o intuito de coibir a entrada de pessoas portando armas de fogo, a exemplo de
revólver,  pistola  e  outras,  bem como armas  brancas  ou  qualquer  instrumento  cortante,  considerando  os  recentes
acontecimentos  trágicos  de  ataques  violentos  e  até  mesmo  letais  em  escolas  pelo  Brasil,  o  objetivo  é  dar  mais
segurança aos alunos, maior tranquilidade aos pais, e garantia aos professores e funcionários das escolas do nosso
município.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 04 DE ABRIL DE 2023 

PAULO MANOEL VICENTE
VEREADOR - PDT




